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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL rE BENTO GONÇALVES 
,:-iAr.::NETE 00 PPEFErr0 

LEI MUNICIPAL NQ 2 . 089, DE 08 DE MAIO DE 1992 

DENOMINA VIA PÚBLICA E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FCRTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gcnçalv ,--.  

x .agi SAL que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - denominada de isNGELO LUCHESE, 	a 

via cública localizada na Bairro Bar 

racãe, que inicia atà:ás o dt: gasolina, e dermina perto da 

ponte do Arroio Bairacão. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na 	data 

de sua publicaz;ãc., 2::..vogaz.:as as dis 

posições eia contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, os oito A.ins Ar 'nas de maio de mil noÀfecentos e noventa 
e dois. 
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